
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 40/2025

   INDICAÇÃO

O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas atribuições
legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo Secretário Municipal de
Infraestrutura e Obras – Senhor Jeferson Sandro Machado para a implantação de um
redutor de velocidade na AV. Jesuíno Alvares de Barros.

Plenário Milton Gomes Santana, 26 de Março de 2025

Sargento Nei
Vice-presidente(a) - PSDB
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